
 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

Câmara Municipal de Manaus 

LEGISLATURA 2013 A 2016 

 1 

APROVADA PELO PLENÁRIO EM 11/9/2013 
Reunião Ordinária do dia 10 de setembro de 2013 
Presidente: Vereador João Bosco Gomes Saraiva 

Secretária-Geral: Maria do Socorro Sampaio Moura da Fontoura 
 
No dia dez de setembro do ano de dois mil e treze, às nove horas e catorze minutos, 
realizou-se reunião ordinária da Câmara Municipal de Manaus, no plenário Adriano 
Jorge, em sua sede própria, na rua Padre Agostinho Caballero Martin, n. 850, São 
Raimundo, nesta Capital, estado do Amazonas, presidida pelo vereador João Bosco 
Gomes Saraiva, do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), e, eventualmente, 
pelo vereador David Valente Reis, do Partido Social Democrata Cristão (PSDC); 
secretariada pelos vereadores Maria do Socorro Sampaio Moura da Fontoura e Álvaro 
João Campelo da Mata, do Partido Progressista (PP), e Luís Hiram Moraes Nicolau, do 
Partido Social Democrático (PSD). PRESENTES, ainda, os vereadores Ewerton 
Campos Wanderley e José Mário Frota, do Partido da Social Democracia Brasileira 
(PSDB); Carlos Alberto de Castro Almeida, do Partido Republicano Brasileiro (PRB); 
Therezinha Ruiz de Oliveira, do Democratas (DEM); Francisco do Nascimento 
Gomes, Isaac Tayah e Luís Augusto Mitoso Júnior, do Partido Social Democrático 
(PSD); Álvaro João Campelo da Mata, do Partido Progressista (PP); Sildomar Abtibol, 
do Partido Republicano Progressista (PRP); Roberto Sabino Rodrigues, do Partido 
Renovador Trabalhista Brasileiro (PRTB); Arlindo Pedro da Silva Júnior, do Partido da 
Pátria Livre (PPL); Maurício Wilker de Azevedo Barreto, do Partido Humanista da 
Solidariedade (PHS); Gilmar de Oliveira Nascimento e Luiz Alberto Carijó de 
Gosztonyi, do Partido Democrático Trabalhista (PDT); Reizo Felício da Silva Castelo 
Branco Maués, do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB); Marcel Alexandre da Silva, do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB); Massami Miki, do Partido Social 
Liberal (PSL); Amauri Batista Colares, do Partido Social Cristão (PSC); Elias Emanuel 
Rebouças de Lima e Marcelo Augusto da Eira Correa, do Partido Socialista Brasileiro 
(PSB); Waldemir José da Silva, Rosilene da Silva Souza e Bibiano Simões Garcia 
Filho, do Partido dos Trabalhadores (PT); Rosivaldo Oliveira Cordovil, Jairo Ribeiro 
Dias, Luís Felipe Silva de Souza e Geraldo Ribeiro da Silva Júnior, do Partido 
Trabalhista Nacional (PTN); Samuel da Costa Monteiro e Maria Jacqueline Coelho 
Pinheiro, do Partido Popular Socialista (PPS); Vilma Florenço Queiroz, Alonso Oliveira 
de Souza e Walfran de Souza Torres, do Partido Trabalhista Cristão (PTC); e Everaldo 
Farias Lima, do Partido Verde (PV). LICENCIADOS os vereadores Fabrício Silva Lima, 
do PRTB, na forma do artigo 54, § 3.º, da Loman; e Francisco Plínio Valério Tomaz, do 
PSDB, na forma do artigo 54, inciso IV, da Loman. JUSTIFICADA a ausência dos 
vereadores Francisco Assis Santos Soares, do PDT, de acordo com o Memorando 
n.052/2013 – GVFJ; João Francisco de Miranda Soares, do PTN, de acordo com o 
Memorando n. 037/2013 – GVJM; Ednailson Leite Rozenha, do PSDB, de acordo com o 
Memorando n. 0109/2013 – GVR; e Carmem Glória de Almeida Carratte, do PSD, 
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conforme Memorando n. 083/2013 – GVGC. Havendo quórum regimental e 
invocando a proteção de Deus, o Presidente, vereador Bosco Saraiva, declarou 
aberta a reunião e convidou os presentes para acompanhar a execução do Hino 
Nacional Brasileiro. Na sequência, a secretária, vereadora Socorro Sampaio, leu a Ata 
da sessão ordinária do dia nove de setembro do ano em curso. Em Questão de Ordem, 
o vereador Wilker Barreto falou sobre o aumento do preço do estacionamento em 
Manaus um dia após entrar em vigor a lei relativa à cobrança fracionada de 
estacionamento, Lei n. 1.752/2013, de sua autoria, considerando o reajuste total abuso e 
desrespeito ao consumidor. Em função daquilo, o vereador pediu licença para se 
ausentar da Casa, a fim de ir ao Ministério Público do Estado do Amazonas tratar do 
descumprimento da supramencionada lei. Em Questão de Ordem, o vereador 
Waldemir José solidarizou-se ao vereador Wilker Barreto em relação ao 
descumprimento da Lei n. 1.752/2013. Em Questão de Ordem, o vereador Luiz Alberto 
Carijó também se solidarizou ao vereador Wilker Barreto, enfatizando que a Lei n. 
1.752/2013 era correta e justa. Lembrou que, nos Estados Unidos, nenhum shopping 
cobrava estacionamento de seus clientes e pediu o enquadramento dos donos dos 
estacionamentos privados à referida lei. Em Questão de Ordem, o vereador Luís 
Mitoso solidarizou-se ao vereador Wilker Barreto e manifestou sua surpresa ao saber da 
justificativa dada pelos empresários daquele setor quanto à falta de troco para os 
clientes. O vereador solicitou ao Presidente que a Casa tomasse as providências 
cabíveis em relação ao assunto, porque a instituição não poderia ficar desmoralizada 
perante a sociedade. O Presidente passou os trabalhos para o PEQUENO 
EXPEDIENTE. O primeiro orador, vereador Álvaro Campelo, falou sobre a polêmica 
desnecessária em torno da lei da cobrança fracionada de estacionamento na cidade de 
Manaus. O orador informou à população que, naquele dia, haveria uma blitz, com a 
participação de alguns órgãos de defesa do consumidor, em vários estacionamentos 
privados na cidade, salientando o descumprimento do Código de Defesa do 
Consumidor, o qual vedava reajustes visando à obtenção de vantagens excessivas, bem 
como a majoração de taxas e serviços sem justa causa. Finalizando, o orador informou 
que convidaria o Ministério Público para participar da citada blitz e que, em seguida, 
levaria o caso à Delegacia do Consumidor para que o órgão tomasse as medidas 
punitivas necessárias. Finalizando, destacou a possibilidade, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor, da suspensão do alvará de funcionamento dos 
estacionamentos. O Presidente salientou que a supracitada suspensão de alvará dos 
estabelecimentos que estivessem lesando o consumidor poderia ser uma solução para a 
desobediência à cobrança fracionada do estacionamento. O segundo orador, vereador 
Professor Samuel, solidarizou-se com o vereador Wilker Barreto em relação ao 
descumprimento da lei de cobrança fracionada de estacionamento. O orador apontou a 
existência, na Casa, de projetos de leis, de autoria dos vereadores Roberto Sabino, 
Mário Frota e de sua autoria, relativos à questão de estacionamentos privados, 
informando que as proposituras estavam engavetadas. Finalizando, o orador cobrou da 
Casa uma atitude em relação ao problema levantado pelo vereador Wilker Barreto. O 



 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

Câmara Municipal de Manaus 

LEGISLATURA 2013 A 2016 

 3 

terceiro orador, vereador Mário Frota, falou sobre o aumento abusivo do valor pago 
nos estacionamentos dos centros comerciais da cidade de Manaus. O orador lembrou o 
projeto de lei, de sua autoria, que previa a gratuidade para clientes cujas compras 
excedessem cinco vezes o valor do estacionamento. Finalizando, o orador ressaltou a 
prática abusiva daqueles estabelecimentos, asseverando que cabia até a cassação do 
alvará dos estacionamentos. A quarta oradora, vereadora Socorro Sampaio, falou 
sobre o aumento abusivo da taxa de estacionamento nos shopping centers da cidade de 
Manaus, solicitando que as autoridades competentes tomassem as devidas providências 
em relação ao problema. A oradora agradeceu ao jornal A Crítica e à jornalista Andrea 
Farias a matéria publicada a respeito da falta de mobilidade urbana para os cadeirantes 
em Manaus. Agradeceu, ainda, ao Presidente da Associação dos Deficientes Físicos do 
Amazonas (Adefa), Isaac Benayon, a entrevista concedida à citada jornalista. O quinto 
orador, vereador Arlindo Júnior, falou sobre o aumento abusivo praticado pela 
empresa responsável pela cobrança dos estacionamentos nos shopping centers da 
cidade de Manaus e solicitou providências às autoridades competentes quanto àquela 
situação. O orador manifestou sua insatisfação com a forma como estava sendo 
realizado o Festival Folclórico do Amazonas. Em função do exposto, informou que 
solicitaria, por meio de requerimento, a realização de uma audiência pública, com todos 
os grupos folclóricos e representantes dos governos estadual e municipal, para que 
fossem apontadas soluções para o problema do Festival Folclórico, principalmente em 
relação ao estabelecimento de uma data específica para o início e o término do evento. 
O sexto orador, vereador Elias Emanuel, discutiu a respeito do aumento abusivo das 
taxas de estacionamentos privados na cidade de Manaus, defendendo o cumprimento 
da lei relativa à cobrança fracionada do estacionamento, de autoria do vereador Wilker 
Barreto. Finalizando, o orador solicitou à Câmara Municipal e à Prefeitura de Manaus 
uma ação enérgica para o cumprimento da referida lei. O sétimo orador, vereador 
Rosivaldo Cordovil, asseverou que a Casa deveria tomar uma atitude em relação ao 
aumento abusivo dos estacionamentos privados na cidade de Manaus. O orador 
convocou os vereadores e membros da Comissão de Transporte, Viação e Obras 
Públicas para participar, às catorze horas, no auditório da Casa, do debate sobre o 
transporte executivo e alternativo, conforme o Projeto de Lei n. 350/2013, de autoria do 
Executivo Municipal, referente à regulamentação dos modais. O oitavo orador, vereador 
Roberto Sabino, falou a respeito do valor abusivo cobrado pelos empresários dos 
estacionamentos privados da cidade de Manaus. O orador falou, também, sobre o 
projeto de lei, de sua autoria, que versava acerca dos estacionamentos particulares na 
cidade, solicitando celeridade na tramitação do mesmo. Finalizando, cobrou uma atitude 
da Câmara Municipal e da Prefeitura de Manaus quanto ao cumprimento da lei de 
cobrança fracionada dos estacionamentos. O nono orador, vereador Luís Mitoso, 
reportou-se ao descumprimento da lei do estacionamento fracionado, criticando a atitude 
dos empresários de reajustar as taxas nos estacionamentos privados da cidade de 
Manaus. O orador destacou o bom desempenho da atleta amazonense Bianca Maia, o 
qual garantiu a participação da mesma nos jogos olímpicos de 2016. O vereador Davi 
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Reis assumiu a direção dos trabalhos. O décimo orador, vereador Everaldo Farias, 
falou sobre a cobrança abusiva dos estacionamentos privados na cidade de Manaus e 
cobrou uma ação enérgica da Casa e da Prefeitura de Manaus para o cumprimento da 
lei relativa ao assunto. Encerrando, questionou o descumprimento da Lei das Filas em 
Manaus. O décimo primeiro orador, vereador Waldemir José, demonstrou 
preocupação com a promessa feita pelo prefeito Arthur Neto quanto à construção de 
creches para o ano em curso. O orador informou que solicitaria ao Secretário Municipal 
de Educação explicações a respeito daquela questão, bem como que levaria a sua 
preocupação ao Tribunal de Contas do Estado, no intuito de verificar o problema 
apontado e a paralisação de outras construções de responsabilidade do Executivo 
Municipal em Manaus. Finalizando, o orador falou também sobre o descumprimento da 
lei do estacionamento fracionado na cidade de Manaus. O vereador Bosco Saraiva 
reassumiu a direção dos trabalhos e esclareceu aos vereadores que a Câmara 
Municipal de Manaus tomaria uma atitude em relação ao descumprimento da lei da 
cobrança fracionada de estacionamento, por intermédio da Comissão de Defesa do 
Consumidor. O Presidente, baseado nos artigos da lei, lembrou os cálculos do serviço 
de estacionamento, salientando que os valores deveriam ser fixados em local de fácil 
acesso, bem como o período de carência. O Presidente informou as penalidades 
previstas em lei para os estacionamentos, que iriam de multas até a cassação do alvará 
de funcionamento. O décimo segundo orador, vereador Luiz Alberto Carijó, falou 
sobre o descumprimento da lei do estacionamento, salientando o abuso do poder 
econômico por parte do conglomerado de estacionamentos que monopolizavam todos 
os estacionamentos de shopping centers em Manaus. Concluindo, enfatizou que o ato 
cometido pelos estacionamentos foi de desobediência civil, que era descrito como crime 
no Código Penal. Em Questão de Ordem, o vereador Álvaro Campelo informou a 
participação do Ministério Público na blitz que seria realizada, com outros órgãos, nos 
estacionamentos dos shopping centers da cidade, a fim de verificar o cumprimento da 
cobrança fracionada do valor do estacionamento. O Presidente suspendeu a sessão às 
dez horas e quarenta e nove minutos. Na reabertura, às dez horas e cinquenta minutos, 
o Presidente solicitou aos vereadores a entrega da relação dos assessores que 
participariam da divulgação do calendário do Plano Diretor, que ocorreria na próxima 
quinta-feira, a fim de que a Comissão do Plano Diretor pudesse organizar os pontos que 
cada vereador atuaria com sua equipe. Na sequência, o Presidente passou os 
trabalhos para a ORDEM DO DIA. Na PAUTA, foi deliberado, tomou o n. 371/2013 e 
encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de 
autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 025/2013, que “Autoriza o 
Poder Executivo a conceder o direito real de uso da área que especifica”. Foi 
deliberado, tomou o n. 340/2013 e encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação o Projeto de Lei, de autoria do vereador Amauri Colares, que “Torna 
obrigatória a afixação de cartazes nas farmácias e drogarias com indicação dos 
hospitais, postos de saúde e atendimentos emergências mais próximos das respectivas 
farmácias”. Foi deliberado, tomou o n. 341/2013 e encaminhado à Comissão de 
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Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de autoria do vereador Amauri 
Colares, que “Institui a Semana Municipal de Incentivo ao Ciclismo a ser comemorado 
do dia 16 ao dia 22 de setembro e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 
346/2013 e encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de 
Lei, de autoria da vereadora Vilma Queiróz, que “Dispõe sobre a identificação do 
intermediário na venda e compra de imóveis, a título oneroso, na respectiva escritura 
pública, no âmbito municipal e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 
347/2013 e encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de 
Lei, de autoria do vereador Marcel Alexandre, que “Dispõe sobre a promoção da 
alimentação saudável nas escolas das redes pública e privada da educação básica no 
município de Manaus”. Foi deliberado, tomou o n. 349/2013 e encaminhado à 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de autoria da vereadora 
Professora Jacqueline, que “Cria a Semana de Conscientização de Combate aos 
Crimes de Internet nas escolas da rede pública municipal de ensino de Manaus e dá 
outras providências”. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Assuntos 
Sociocomunitários ao Projeto de Lei n. 162/2012, de autoria do vereador Isaac Tayah, 
que “Declara de Utilidade Pública a Associação de Prevenção às DST/HIV/AIDS e 
Hepatites Virais do Estado do Amazonas – SOCEAMA e dá outras providências”. O 
supracitado projeto foi aprovado em primeira discussão e encaminhado à segunda 
discussão na forma da lei. Discutiu o Projeto de Lei n. 088/2013 o vereador Isaac 
Tayah. Foi aprovado em segunda discussão e encaminhado à sanção do Prefeito o 
Projeto de Lei n. 088/2013, de autoria do vereador Isaac Tayah, que “Considera de 
Utilidade Pública a Associação de Apoio às Mulheres Portadoras de Câncer, também 
designada por ‘Lar das Marias’”. Foi aprovado em segunda discussão e encaminhado 
à sanção do Prefeito o Projeto de Lei n. 139/2013, de autoria do vereador Mário Frota, 
que “Considera de Utilidade Pública a Cooperativa dos Produtores Rurais dos 
Assentados do Amazonas – COOPERAM e estabelece outras providências”. Discutiu o 
Projeto de Decreto Legislativo n. 025/2013 o vereador Luís Mitoso. Foi aprovado o 
Parecer Favorável da Comissão de Comendas ao Projeto de Decreto Legislativo n. 
025/2013, de autoria do vereador Sildomar Abtibol, que “Concede a Medalha de Ouro 
Cidade de Manaus ao senhor Francisco Marcelino Malheiros e dá outras providências”. 
O supracitado projeto foi aprovado em discussão única e promulgado, transformando-
se no Decreto Legislativo n. 266, de 10 de setembro de 2013. Foram aprovadas as 
Indicações n. 1.308, 1.309 e 1.368/2013, de autoria do vereador Sildomar Abtibol; n. 
1.300, 1.310, 1.312, 1.317 e 1.324/2013, de autoria do vereador Joãozinho Miranda; n. 
1.307/2013, de autoria do vereador Jairo da Vical; n. 1.293, 1.318, 1.319, 1.320, 1.346, 
1.347, 1.348, 1.349, 1.365 e 1.366/2013, de autoria do vereador Rosivaldo Cordovil; n. 
1.363, 1.364 e 1.367/2013, de autoria do vereador Luís Mitoso; n. 1.297, 1.298, 1.299, 
1.314 e 1.315/2013, de autoria da vereadora Professora Jacqueline; n. 1.301, 1.313, 
1.344, 1.362, 1.361, 1.369 e 1.370/2013, de autoria do vereador Everaldo Farias; n. 
1.302, 1.311, 1.322 e 1.323/2013, de autoria do vereador Rozenha; n. 1.303 e 
1.304/2013, de autoria do vereador Professor Samuel; n. 1.306 e 1.316/2013, de 



 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

Câmara Municipal de Manaus 

LEGISLATURA 2013 A 2016 

 6 

autoria do vereador Davi Reis; n. 1.305/2013, de autoria do vereador Carlos Alberto; n. 
1.321 e 1.345/2013, de autoria do vereador Júnior Ribeiro; n. 1.325, 1.326, 1.327, 
1.328, 1.329, 1.330, 1.331, 1.332, 1.333, 1.334, 1.335, 1.336, 1.337, 1.338, 1.339, 1.340, 
1.341, 1.342, 1.343, 1.350, 1.351, 1.352, 1.353, 1.354, 1.355, 1.356, 1.357, 1.358, 1.359 
e 1.360/2013, de autoria do vereador Gilmar Nascimento; e n. 1.371/2013, de autoria 
da vereadora Vilma Queiroz. Em Questão de Ordem, o vereador Mário Frota apontou 
a necessidade de a Comissão de Constituição, Justiça e Redação realizar uma reunião, 
naquele dia, para analisar dez projetos. O Presidente solicitou aos membros titulares ou 
suplentes da citada comissão que atendessem ao pedido do vereador Mário Frota. O 
Presidente solicitou ao vereador Álvaro Campelo que não medisse esforços, no sentido 
de fazer grande mobilização naquele dia, em defesa do povo de Manaus com relação à 

cobrança fracionada nos estacionamentos, informando que a lei seria preservada. Nada 
mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão às onze horas e trinta 

minutos. E, para que conste, eu, ............................................... (Ana Maria dos Santos 
Rocha), lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada nos termos 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus. 
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